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10º EDITAL DE CONVOCAÇÃO DO CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2022 

 

 

O Prefeito Municipal de Ariranha do Ivaí, Estado do Paraná, Sr. 

THIAGO EPIFANIO DA SILVA, o uso de suas atribuições legais e em 

conformidade com a legislação em vigor, vem através desse edital, 

CONVOCAR os candidatos aprovados e classificados no Concurso Público nº 

001/2022, para provimento de vagas no quadro de pessoal do Município de 

Ariranha do Ivaí, vejamos: 

 

CARGO NOME DO CONVOCADO (A) POSIÇÃO 

MOTORISTA DOUGLAS SANTANA DE AGUIAR 9° LUGAR        

 

Os acima relacionados deverão comparecer na sede da 

Prefeitura Municipal, Rua Miguel Verenka, 14, Departamento de Recursos 

Humanos, Centro, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da 

publicação deste ato de convocação, munindo documento de identificação 

(original), juntamente com os demais documentos citados no item 4, subitem 

4.1 do edital de abertura nº 01.001/2022. 

  

     4. DOS REQUISITOS PARA A POSE DO CARGO 

4.1 São requisitos básicos para o ingresso no 

quadro de servidores do Município de Ariranha 

do Ivaí, Estado do Paraná: 

 

a) Ser brasileiro, nos termos da 

Constituição Federal; 

b) Ter, na data de nomeação idade mínima 

18 (dezoito) anos completos; 

c) No caso do sexo masculino, estar em dia 
com o Serviço Militar; 

d) Estar quite com suas obrigações eleitorais 
e em gozo dos direitos políticos; 

e) Possuir os requisitos indicados no item 3 
para o cargo ao qual se candidatou; 
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f) Não ter sofrido, no exercício de função 

pública, penalidade incompatível com a 

nomeação no cargo público; 

g) Não estar ocupando cargo ou emprego na 

administração direta ou indireta da União, 

dos Estados, do Distrito Federal e dos 

Municípios, nem ser empregado ou servidor 

de suas subsidiárias e controladas, salvo 

os casos de acumulação expressas em lei; 

h) Cumprir as determinações deste edital, ter 
sido aprovado no presente Concurso Público 

e ser considerado apto após submeter-se 

aos exames médicos exigidos para a 

nomeação. 

 

     21. DA CONVOCAÇÃO 
     (...) 

21.4 Para nomeação e posse no cargo o 

candidato, o candidato deverá cumprir os 

requisitos previstos neste no artigo 21 deste 

Edital, deverá apresentar os seguintes 

documentos:  

a) Cópia da Certidão de Nascimento e/ou da 

Certidão de Casamento; 

b) Prova de Quitação com a Justiça Eleitoral; 
c) Prova de Quitação com o Serviço Militar para 
o candidato sexo masculino; 

d) Cópia do documento de Identificação; 
e) Cópia do Cadastro de Pessoa Física – CPF; 
f) Cópia do Certificado de Conclusão do 

Curso/escolaridade exigido pelo requisito do 

cargo; 

g) Cópia do Registro no órgão de classe e 

comprovante de pagamento da última anuidade, 

quando for requisito do cargo; 

h) 02 (duas) fotografias 3X4 recentes; 
i) Cópia da Certidão de Nascimento do(s) 

filho(s), menores de 14 (quatorze) anos; 

j) Certidão Negativa Criminal, expedida pela 

Comarca onde reside; 

k) Cópia do comprovante de residência; 
l) Número do PIS/PASEP; 
m) Carteira Nacional de Habilitação – CNH 

categoria D, quando for requisito do cargo; 

n) Atestado de aptidão física e mental 

elaborada pela inspeção médica. 

 
  

Se o candidato acima nominado não atender a presente 

convocação será considerado DESISTENTE da vaga do Concurso Público, 

ensejando à Administração Municipal a NOVA convocação obedecendo à 

ordem de Classificação. A convocação respeitará a ordem de classificação e o 
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número de vagas existentes ou que vierem a existir durante o período de 

validade do Concurso 001/2022. 

 

Ariranha do Ivaí, 28 de Junho de 2023. 

         

 

 

THIAGO EPIFANIO DA SILVA 

Gestor Municipal 
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PREGÃO PRESENCIAL Nº.020/2023 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 020/2023 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 020/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 030/2023 
VALIDADE: 12 (SEIS) MESES 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO 
DE ARIRANHA DO IVAÍ E A(S) EMPRESA(S) ABAIXO RELACIONADA(S), 
VISANDO A AQUISIÇÃO DE ÓLEOS LUBRIFICANTES, FILTROS E GRAXA 
LUBRIFICANTE PARA MANUTENÇÃO DA FROTA DE VEÍCULOS 
PERTENCENTES AO MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ PARA O PERÍODO 
DE 12 (DOZE) MESES, CONFORME SEGUE: 

   
Pela presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, de um lado o MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ, 
pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob nº 01.612.456/0001-31, com sede à Rua 
Miguel Verenka, 14, centro, nesta cidade de Ariranha do Ivaí – Paraná, neste ato representada pelo 
Prefeito Municipal, Thiago Epifanio da Silva, portador da Cédula de Identidade, RG nº 44.112.864-6 e 
inscrito no CPF/MF nº 318.878.848-74, residente e domiciliado nesta cidade de Ariranha do Ivaí-PR e, 
de outro lado, a(s) empresa(s):  
 
CONCEITO COMERCIO E DISTRIBUIDORA EIRELI, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 
CNPJ/MF sob nº 14.869.829/001-30, com sede na Rodovia 282, nº 340, Rural, na cidade de Nova 
Erechim/SC, neste ato representada pelo Senhor (a) Guilherme Simoni Weschenfelder, portador (a) 
da Cédula de Identidade, RG nº 5.198.071SSP/SC e inscrito (a) no CPF/MF nº 086.577.379-30, 
residente e domiciliado a Avenida Francisco Ferdinando Losina nº 47, centro na cidade de Nova 
Erechim, CEP 89872-000, fone (49)98803-7748 com os preços dos itens abaixo relacionados:  
 
Item Descrição Marca Unid. Quant. Valor 

Unit. 
Valor. Total 

1 OLEO LUBRIFICANTE DO TIPO 
EP PARATRANSMISSÕES 
AUTOMOTIVAS, 
CLASSIFICAÇÃO API Gl-5 E 
MIL-L-2105D TRM-5 90, BALDE 
De 20 LITROS. 

ENERGIS 8 Uni 10 R$ 705,00 R$ 7.050,00 

2 OLEO LUBRIFICANTE SAE 30 
PARA TRANSMISSÃO 
HIDRAULICO E SISTEMA DE 
FREIOS UMIDOS ATENDEM 
ESPECIFICAÇÕES CAT, FORD, 
MB. CT30/TO30 - BALDE 20 LT. 

ENERGIS 8 Uni 10 R$ 495,00 R$ 4.950,00 

3 OLEO LUBRIFICANTE 68 P/ 
TRANSM. AUTOMATICA, 
ESPECIFICAÇÃO DIN 51524 
PARTE 2 CATEGORIA HLP, 20 
LTS. 

ENERGIS 8 Uni 10 R$ 359,00 R$ 3.590,00 

4 OLEO LUBRIFICANTE SAE 50 – 
CT50/TO50 BALDE 20 LT. 

ENERGIS 8 Uni 10 R$ 559,00 R$ 5.590,00 

5 ÓLEO LUBRIFICANTE PARA 
DIREÇÃO HIDRÁULICA E 
TRANSMISSÃO AUTOMÁTICA, 
TIPO A  SUFIXO A, QUE 
ATENDA AS ESPECIFICAÇÕES 

ENERGIS 8 Uni 5 R$ 579,00 R$ 2.895,00 
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MERCEDES BENS DBL-6623,10 
– ATF DEXRON II -  BALDE 20 
LT. 

8 ÓLEO LUBRIFICANTE SAE 
15W40 API SN MULTIVISCOSO 
SEMI-SINTETICO QUE 
OFERECE MÁXIMA PROTEÇÃO 
DO MOTOR CONTRA O 
DESGASTE E A CORROSÃO. 
SUA ELEVADA RESISTÊNCIA 
CONTRA A OXIDAÇÃO FAZ 
COM QUE GARANTA MAIOR 
PROTEÇÃO ENTRE OS 
INTERVALOS DE TROCA 
RECOMENDADOS PELO 
FABRICANTE DO VEICULO.  1 
LT. 

ENERGIS 8 Uni 30 R$ 24,90 R$ 747,00 

9 OLEO LUBRIFICANTE SAE 
15W40 PARA MOTOR A 
DIESEL, QUE ATENDA 
ESPECIFICAÇÕES API CI-4 1 
LT. 

ENERGIS 8 Uni 50 R$ 24,90 R$ 1.245,00 

 

Valor Total Homologado - R$ 26.067,00 ( Vinte e seis mil e sessenta e sete reais) 
 
JACKSON DE LARA KLHEN - POSTO DE GASOLINA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 
CNPJ/MF sob nº 37.803.366/0001-09, com sede na Rua Miguel Verenka , nº 82, l, na cidade de Ariranha 
do Ivai /PR, neste ato representada pelo Senhor (a) Renato dos Santos Klhen, portador (a) da Cédula 
de Identidade, RG nº 5.264.884-0 e inscrito (a) no CPF/MF nº 742.891.799-91, residente e domiciliado a 
Rua Miguel Verenka nº 82,  na cidade de Ariranha do Ivai/PR, CEP 86.880.000, fone (43)3433-1044 com 
os preços dos itens abaixo relacionados:  
 

Item Descrição Marca Unid. Quant. Valor 
Unit. 

Valor. Total 

7 OLEO DE CORRENTE 
MOTOSERRA 1 LT. 

UNI Uni 50 R$ 18,00 R$ 900,00 

11 ÓLEO LUBRIFICANTE DO TIPO 
EP PARA TRANSMISSÕES 
AUTOMOTIVAS, 
CLASSIFICAÇÃO API GL-5 E 
MIL-L-2105D SAE 140, 1LITRO. 

LUBRAX Uni 150 R$ 46,00 R$ 6.900,00 

12 OLEO LUBRIFICANTE DO TIPO 
EP PARA TRANSMISSÕES 
AUTOMOTIVAS, 
CLASSIFICAÇÕES API GL-S E 
MIL-L-2105D SAE 90, 1 LT 

LUBRAX Uni 150 R$ 47,00 R$ 7.050,00 

13 ÓLEO LUBRIFICANTE SAE 
15W40 API SN MULTIVISCOSO 
SEMI-SINTETICO QUE 
OFERECE MÁXIMA PROTEÇÃO 
DO MOTOR CONTRA O 
DESGASTE E A CORROSÃO. 
SUA ELEVADA RESISTÊNCIA 
CONTRA A OXIDAÇÃO FAZ 
COM QUE GARANTA MAIOR 
PROTEÇÃO ENTRE OS 

LUBRAX Uni 20 R$ 100,00 R$ 2.000,00 

5

Assinado digitalmente por: MUNICIPIO DE ARIRANHA DO IVAI:01612453000131
PUBLICAÇÃO DO ORGÃO OFICIAL
Data da assinatura: 28/06/2023 às 21:33:12

                             5 / 32



   

 

DIÁRIO OFICIAL 
MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ 

Em conformidade com Lei Complementar Estadual nº 137/2011, Lei Municipal nº 402/2012, que alterou o art. 37 da  
Lei Orgânica Municipal, bem como Lei Municipal nº 645/2017. 

                                                                             CNPJ: 01.612.453/0001-31 
 

ANO: 2023 | EDIÇÃO Nº 2.244 | ARIRANHA DO IVAÍ, Quarta-Feira, 28 de Junho de 2023. 

 

 

 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ 
Rua Miguel Verenka 14 - CEP - 86880-000 

e-mail: licitacao_ariranha@hotmail.com 
CNPJ Nº. 01.612.453/0001-31 

Fone/fax - 43-3433-1013 - 3433-1165 - ARIRANHA DO IVAÍ - PR 

 

INTERVALOS DE TROCA 
RECOMENDADOS PELO 
FABRICANTE DO VEICULO.  3 
LT. 

14  OLEO LUBRIFICANTE SAE 
10W40 SINTETICO PARA 
MOTOR A DIESEL, QUE 
ATENDA ESPECIFICAÇÕES API 
CI - 4  BALDE DE 20  LTS. 

PETRONAS Uni 10 R$ 995,00 R$ 9.950,00 

15 OLEO LUBRIFICANTE SAE 
15W40 PARA MOTOR A 
DIESEL, QUE ATENDA 
ESPECIFICAÇÕES API CI - 4  
BALDE DE 20  LTS. 

LUBRAX Uni 80 R$ 599,00 R$ 47.920,00 

16 OLEO LUBRIFICANTE DO TIPO 
EP PARATRANSMISSÕES 
AUTOMOTIVAS, 
CLASSIFICAÇÃO API Gl-5 E 
MIL-L-2105D TRM-5 140, BALDE 
De 20 LITROS. 

LUBRAX Uni 10 R$ 879,00 R$ 8.790,00 

17 OLEO LUBRIFICANTE SAE 
15W40 PARA MOTOR A 
DIESEL, QUE ATENDA 
ESPECIFICAÇÕES API CI-4  
BALDE DE 03 LT. 

LUBRAX Uni 100 R$ 105,00 R$ 10.500,00 

18 OLEO LUBRIFICANTE 5W 30 
SINTETICO GAS/ETANOL/FLEX 
E DIESEL  RAPIDO 1 LT. 

LUBRAX Uni 400 R$ 65,00 R$ 26.000,00 

19 OLEO LUBRIFICANTE MINERAL 
VISCOSO PARA APLICAÇÕES 
MÚLTIPLIAS EM TRATORES. 
ESPECIFICAÇÕES ALLISON C-3 
API GL-4 CATERPILLAR TO-2 
FORD M2C-86 B E C MASSEY 
FERGUSON M-1135,1141 E 
1143 VALMET JOHN JEERE 
J20C CASE MS 1206, 1207 E 
1209. – 20W30 - GALÃO 03 LT. 

LUBRAX Uni 100 R$ 138,00 R$ 13.800,00 

20 OLEO LUBRIFICANTE 85W 140 
BALDE DE 20 LITROS. 

LUBRAX Uni 4 R$ 835,00 R$ 3.340,00 

 
                      
Valor Total Homologado - R$ 137.150,00 (Cento e trinta e sete mil e cento e cinquenta reais). 
 
A. L. DOS SANTOS LOPES LUBRIFICAÇÃO ME, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 
CNPJ/MF sob nº 07.463.727/0001-54, com sede na Av. Mattos Leão, nº 785, na cidade de Jardim 
Alegre/Pr, neste ato representada pelo Senhor Tarlei Lopes, portador da Cédula de Identidade, RG nº 
3.951.986-0 e inscrito no CPF/MF nº 459.343.989-20, residente e domiciliado na cidade de Jardim 
Alegre/Pr, CEP 86.860-000, com os preços dos itens abaixo relacionados:  
 
Item Descrição Marca Unid. Quant. Valor Unit. Valor. Total 

6 OLEO LUBRIFICANTE MINERAL 
VISCOSO PARA APLICAÇÕES 
MÚLTIPLIAS EM TRATORES. 
ESPECIFICAÇÕES ALLISON C-3 
API GL-4 CATERPILLAR TO-2 

LUBRAX Uni 15 R$ 515,00 R$ 7.725,00 
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FORD M2C-86 B E C MASSEY 
FERGUSON M-1135,1141 E 1143 
VALMET JOHN JEERE J20C 
CASE MS 1206, 1207 E 1209. – 
20W30 - GALÃO 20 LT. 

10 ÓLEO LUBRIFICANTE PARA 
DIREÇÃO HIDRÁULICA E 
TRANSMISSÃO AUTOMÁTICA, 
TIPO A  SUFIXO A, QUE ATENDA 
AS ESPECIFICAÇÕES 
MERCEDES BENS DBL-6623,10 – 
ATF DEXRON II -  BALDE 1 LT. 

LUBRAX Uni 100 R$ 28,00 R$ 2.800,00 

                 
Valor Total do Fornecedor: R$ 10.525,00 (dez mil, quinhentos e vinte e cinco reais). 
 
Valor total Homologado – R$ 173.742,00 (Cento e setenta e três mil e setecentos e quarenta e dois 
reais). 
 
doravante denominado(s) CONTRATADO(S), resolve(m) registrar os preços, com integral observância 
da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações posteriores e mediante cláusulas e 
condições seguintes: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
 

O objeto desta ATA é o REGISTRO DE PREÇOS para a aquisição de óleos 
lubrificantes, remanescente do pregão anterior para manutenção da frota de veículos 
pertencentes ao Município de Ariranha do Ivaí para o período de 12 (doze) meses, de conformidade 
com as especificações previstas no Anexo I e propostas apresentada na licitação pregão presencial nº 
020/2023 e processo administrativo nº 036/2023, que integram este instrumento. 

 
CLÁUSULA SEGUNDA – VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 
 

A presente Ata de Registro de Preços terá validade por 12 (doze) meses, contados a 
partir da data de sua assinatura. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA SOLICITAÇÃO DOS PRODUTOS 
 

Os produtos descritos neste Edital e seus Anexos serão solicitados de ACORDO 
COM AS NECESSIDADES do Município de Ariranha do Ivaí, mediante emissão de Autorização de 
Fornecimento expedida pelo Departamento de Compras, os quais deverão ser entregues na sede das 
Secretarias Municipais, mais especificamente à comissão de recebimento de mercadorias durante 
a vigência da respectiva Ata de Registro de Preços. 
 
CLÁUSULA QUARTA – PRAZO PARA RETIRADA DO TERMO CONTRATUAL 
 

A CONTRATADA deverá retirar a Autorização de Fornecimento no prazo máximo de 
03 (três) dias úteis, contados da notificação enviada pelo Departamento de Compras do Departamento 
de Administração, no endereço constante no preâmbulo deste Edital. 

 
CLÁUSULA QUINTA – QUALIDADE DOS PRODUTOS E CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO 
OBJETO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

5.1 – Os objetos desta licitação deverão atender às normas técnicas e controle de 
qualidade. 

  
5.2 – A qualidade dos produtos, objeto desta licitação, deverá estar de acordo com os 
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padrões e exigências da ANP (Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis), 
órgão que regula a qualidade do petróleo e seus derivados e INMETRO (Instituto Nacional de 
Metrologia, Normatização e Qualidade Industrial), órgão que fiscaliza a qualidade industrial dos filtros 
lubrificantes, ar e de combustíveis, sendo, portanto, de EXCELENTE QUALIDADE, obedecidas as 
descrições do Anexo I. 

 
5.3 – Tendo em vista que o Município de Ariranha do Ivaí não possui estrutura 

provida de rampa, elevador e, sobretudo, pessoal especializado, a empresa fornecedora do Lote 02 
(itens 11/20) deverá, obrigatoriamente, prestar os serviços de mão de obra de troca de óleo e 
filtros, dentro do prazo estabelecido, sem adição de custos para o Município de Ariranha do Ivaí. 

 
5.4 – A prestação dos serviços (troca de óleo) poderá ser realizado através de 

equipamento (p. ex. máquina de sucção), o qual será prestado por funcionário capacitado da empresa 
fornecedora, que ficará à disposição do Município de Ariranha do Ivaí 40 (quarenta) horas por semana.  

 
5.5 – A substituição de filtros, como já estabelecido, também ficará sob a 

responsabilidade da empresa fornecedora, sem nenhum custo adicional para tanto. Estes serviços 
deverão ser realizados em todos os veículos do Município que careçam desta providência. 

 
5.6 – A entrega SERÁ DE FORMA PARCELADA e efetuada no prazo máximo de 

até 02 (dois) dias, a contar da data de recebimento da Autorização de Fornecimento expedida pela 
Departamento de Compras, entregue no local determinado, acompanhado da Nota Fiscal, diretamente a 
COMISSÃO DE RECEBIMENTO DE MERCADORIAS. 

 
5.7 – O produto da presente licitação será recebido: 

 
a) Provisoriamente, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com a 

especificação e, sendo atestada sua qualidade e conformidade aos termos do 
Edital, o objeto será recebido em caráter definitivo; 

b) Definitivamente, após a verificação da qualidade e quantidade dos mesmos; 
c) Serão rejeitados no recebimento, os objetos fornecidos com especificações 

diferentes das constantes no ANEXO I e das MARCAS apresentadas na 
proposta, devendo a sua substituição ocorrer na forma e prazos definidos no item 
5.8 abaixo. 

 
5.8 – Caso o (s) produto (s) sejam considerados INSATISFATÓRIOS, será lavrado 

termo de recusa, no qual se consignará as desconformidades verificadas, devendo ser substituído, no 
prazo máximo abaixo fixado: 
 

a) se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo, determinando sua 
substituição ou rescindindo a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 
a.1) na hipótese de substituição, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a 
indicação da Administração, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, contados da 
notificação por escrito, mantido o preço inicialmente contratado; 
b) se disser respeito à diferença das características do objeto, determinar sua 
complementação ou rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 
b.1) na hipótese de complementação, a Contratada deverá fazê-la em conformidade 
com a indicação da Contratante, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, contados da 
notificação por escrito, mantido o preço inicialmente contratado. 

 
CLÁUSULA SEXTA – DOS PREÇOS 
 

6.1 – Os preços ajustados para a execução do objeto deste pregão são os constantes 
da Ata de Registro de Preços e serão fixos e passíveis de recomposição. 

 
6.2 – O preço deverá ser fixo equivalente ao de mercado na data da apresentação da 

proposta para pagamento na forma prevista no Edital. 
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6.3 – Deverão estar incluídas no preço todas as despesas necessárias à entrega do 

objeto desta licitação, sem quaisquer ônus para a Administração, tais como frete, tributos etc. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DAS ALTERAÇÕES DOS PREÇOS 
  

A revisão dos preços deverá seguir às condições impostas no item 19 do Edital. 
 

CLÁUSULA OITAVA – DOS USUÁRIOS DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

8.1 – Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços, qualquer órgão ou entidade da 
Administração que não tenha participado do certame, mediante prévia consulta ao órgão gerenciador 
(Município de Ariranha do Ivaí), desde que devidamente comprovada a vantagem e respeitadas, no que 
couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei nº 8.666/93. 

 
8.2 – Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as 

condições nela estabelecidas optar pela aceitação ou não do fornecimento aos órgãos ou entidades da 
Administração Pública que não participaram do certame, independentemente dos quantitativos 
registrados na Ata, desde que este fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente 
assumidas. 
 
CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
 

9.1 – O pagamento à empresa a ser contratada será efetuado do dia 10 (dez) ao dia 
15 (quinze) do mês subsequente, após a efetiva entrega do objeto, mediante apresentação de Nota 
Fiscal na quantidade solicitada pelo Departamento de Compras desta Municipalidade e prova de 
regularidade relativa à Seguridade Social (INSS) e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 
(FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais. 

 
9.2 – Os pagamentos não realizados dentro do prazo, motivados pela empresa a ser 

contratada, não serão geradores de direito a reajustamento de preços ou a atualização monetária. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS OBRIGAÇÕES 
 
I – Da Contratada: 
 

a) Comunicar a Departamento de Compras, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas a 
qualquer anormalidade que impeça o fornecimento dos produtos contratados; 

b) Fornecer o objeto no prazo estabelecido e no local indicado pela Administração, 
acompanhadas de notas para conferência, a qual ocorrerá no ato da entrega e no 
local de recebimento; 

c) Responsabilizar-se por todos e quaisquer prejuízos causados ao CONTRATANTE 
durante a vigência da presente ata, bem como os relativos à omissão pelos 
encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais e quaisquer outras 
exigências legais inerentes a este instrumento; 

d) Responder, nos termos do art. 18 e seguintes da Lei n.º 8.078/90 – Código de 
Defesa do Consumidor, pelos vícios de qualidade ou quantidade dos materiais 
adquiridos, que os tornem impróprios ou inadequados ao consumo a que se 
destinam ou lhes diminuam o valor, sem prejuízo das demais disposições do 
CDC; 

e) Responsabilizar-se por quaisquer compromissos assumidos com terceiros, ainda 
que vinculados à execução do presente contrato; 

f) Manter as mesmas condições de habilitação; 
g) Indicar o responsável que a responderá perante a Administração por todos os atos 

e comunicações formais; 
h) Arcar com o pagamento de todos os tributos e encargos que incidam sobre o 
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produto fornecido, bem como pelo seu transporte, até o local determinado para a 
sua entrega; 

i) Paralisar, por determinação da Administração, qualquer fornecimento de produtos 
que estejam sob suspeita de contaminação, condenado por autoridade sanitária; 

j) Cumprir todas as especificações previstas no Edital de PREGÃO PRESENCIAL 
Nº 020/2023 que deu origem ao presente instrumento. 

II – Do Contratante: 
 

a) Prestar à Contratada todos os esclarecimentos necessários para a execução da 
Ata de Registro de Preços; 

b) Promover o apontamento no dia do recebimento dos produtos, bem como efetuar 
os pagamentos devidos, nos prazos determinados; 

c) Elaborar e manter atualizada listagem de preços que contemple a relação de 
produtos para os fins previstos nesta Ata e na Autorização de Fornecimento; 

d) Notificar, formal e tempestivamente, a CONTRATADA sobre as irregularidades 
observadas no cumprimento da contratação; 

e) Notificar a CONTRATADA, por escrito e com antecedência, sobre multas, 
penalidades e quaisquer débitos de sua responsabilidade; 

f) Fiscalizar a execução da presente contratação por um representante da 
CONTRATANTE, ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso do 
fornecimento do objeto e de tudo dará ciência à Administração, conforme Artigo 
67 da Lei Federal n.º 8.666/93; 

g) A fiscalização de que trata o subitem acima não exclui nem reduz a 
responsabilidade da CONTRATADA pelos danos causados diretamente à 
CONTRATANTE ou a terceiros, decorrente de sua culpa ou dolo na execução da 
contratação em conformidade com o Artigo 70, da Lei Federal nº 8.666/93. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA FISCALIZAÇÃO 
 

Não obstante o fato de a vencedora ser única e exclusiva responsável pelo 
fornecimento, objeto desta Ata de Registro de Preços, a Administração, através de sua própria equipe ou 
de prepostos formalmente designados, sem restringir a plenitude dessa responsabilidade, exercerá a 
mais ampla e completa fiscalização na sua execução. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA RESCISÃO CONTRATUAL 
 

12.2 – A Ata de Registro de Preços poderá ser rescindida nos seguintes casos: 
 

a) Persistência de infrações após a aplicação das multas previstas na cláusula 
décima terceira; 

b) Manifesta impossibilidade por parte da Contratada de cumprir as obrigações 
assumidas pela ocorrência de caso fortuito ou força maior, devidamente 
comprovado; 

c) Interesse público, devidamente motivado e justificado pela Administração; 
d) Demais hipóteses previstas no art. 78 da Lei nº 8.666/93, bem como desta Ata; 
e) Liquidação judicial ou extrajudicial ou falência da Contratada; 
f) Responsabilização por prejuízos causados à Administração. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS PENALIDADES 
 
As penalidades serão às condições impostas no item 22 do Edital. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO FORO 
 

As partes contratantes ficam obrigadas a responder pelo cumprimento deste 
avençamento perante o Foro da Comarca de Ivaiporã, Estado do Paraná, com renúncia expressa a 
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qualquer outro, por mais privilegiado que seja ou se torne. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA RÚBRICA ORÇAMENTÁRIA 
 

As despesas decorrentes da contratação, objeto desta licitação, correrão à conta da 
dotação específica, a saber: 

 
02.001.04.122.0002.2.003.3.3.90.30.00.00 – Red.04 
02.002.04.092.0003.2.004.3.3.90.30.00.00 – Red.12 
02.003.04.121.0002.2.005.3.3.90.30.00.00 – Red.19 
03.001.04.122.0002.2.002.3.3.90.30.00.00 – Red.28 
03.002.04.122.0002.2.007.3.3.90.30.00.00 – Red.34 
03.003.04.122.0002.2.009.3.3.90.30.00.00 – Red.43 
03.004.04.122.0002.2.014.3.3.90.30.00.00 – Red.54 
03.004.06.181.0017.2.049.3.3.90.30.00.00 – Red.62 
03.005.04.122.0002.2.080.3.3.90.30.00.00 – Red.69 
04.001.04.123.0004.2.015.3.3.90.30.00.00 – Red.76 
04.001.04.123.0004.2.016.3.3.90.30.00.00 – Red.80 
04.002.04.121.0002.2.017.3.3.90.30.00.00 – Red.88 
04.003.04.129.0004.2.018.3.3.90.30.00.00 – Red.95 
05.001.20.122.0002.2.019.3.3.90.30.00.00 – Red.103 
05.002.20.606.0005.2.021.3.3.90.30.00.00 – Red.110 
05.002.20.608.0005.2.023.3.3.90.30.00.00 – Red.118 
05.003.04.122.0002.2.083.3.3.90.30.00.00 – Red.125 
05.004.18.122.0002.2.084.3.3.90.30.00.00 – Red.128 
05.004.18.541.0006.2.092.3.3.90.30.00.00 – Red.129 
05.005.27.695.0007.2.064.3.3.90.30.00.00 – Red.136 
06.001.26.122.0002.2.022.3.3.90.30.00.00 – Red.144 
06.002.26.782.0008.2.024.3.3.90.30.00.00 – Red.154 
06.002.26.782.0008.2.102.3.3.90.30.00.00 – Red.158 
06.003.26.782.0008.2.038.3.3.90.30.00.00 – Red.163 
07.001.12.364.0009.2.095.3.3.90.30.00.00 – Red.181 
07.002.12.365.0009.2.030.3.3.90.30.00.00 – Red.194/192/193 
07.002.12.365.0009.2.046.3.3.90.30.00.00 – Red.210/208/209 
07.003.12.361.0009.2.027.3.3.90.30.00.00 – Red.234/231/232/233 
07.005.12.361.0009.2.026.3.3.90.30.00.00 – Red.578 
07.005.12.361.0009.2.035.3.3.90.30.00.00 – Red.588 
08.001.10.301.0012.1.102.3.3.90.30.00.00 – Red.284 
08.001.10.301.0012.2.042.3.3.90.30.00.00 – Red.301/593/594/298/595/299/ 
08.001.10.301.0012.2.096.3.3.90.30.00.00 – Red.597/323 
08.001.10.303.0012.2.041.3.3.90.30.00.00 – Red.337 
08.001.10.304.0012.2.100.3.3.90.30.00.00 – Red.617/623/624/343 
08.001.10.305.0012.1.047.3.3.90.30.00.00 – Red.347/608/609/610 
09.001.15.122.0002.2.048.3.3.90.30.00.00 – Red.357 
09.002.15.451.0010.1.081.3.3.90.30.00.00 – Red.361 
09.002.15.452.0010.2.050.3.3.90.30.00.00 – Red.369 
09.002.16.482.0020.1.079.3.3.90.30.00.00 – Red.376 
09.003.15.452.0010.2.051.3.3.90.30.00.00 – Red.383 
09.003.15.452.0011.2.054.3.3.90.30.00.00 – Red.390 
09.003.25.751.0010.2.051.3.3.90.30.00.00 – Red.394 
10.001.08.122.0002.2.053.3.3.90.30.00.00 – Red.403 
10.001.08.122.0002.2.059.3.3.90.30.00.00 – Red.413 
10.001.08.122.0002.6.002.3.3.90.30.00.00 – Red.422 
10.002.08.244.0015.2.055.3.3.90.30.00.00 – Red.434 
10.002.08.244.0015.2.056.3.3.90.30.00.00 – Red.445 
10.002.08.244.0015.2.057.3.3.90.30.00.00 – Red.455 
10.002.08.244.0015.2.058.3.3.90.30.00.00 – Red.465 
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10.002.08.244.0016.2.047.3.3.90.30.00.00 – Red.470 
10.002.08.244.0016.2.077.3.3.90.30.00.00 – Red.475 
10.003.08.243.0018.6.001.3.3.90.30.00.00 – Red.480 
10.004.08.122.0002.2.085.3.3.90.30.00.00 – Red.488 
10.005.08.241.0019.2.078.3.3.90.30.00.00 – Red.490 
11.001.04.122.0002.2.060.3.3.90.30.00.00 – Red.497 
11.002.27.812.0014.2.063.3.3.90.30.00.00 – Red.503 
11.003.13.392.0013.2.061.3.3.90.30.00.00 – Red.510 
11.003.13.392.0013.2.062.3.3.90.30.00.00 – Red.514 
12.001.04.124.0002.2.082.3.3.90.30.00.00 – Red.523 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO  
 

Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus 
fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o 
processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual.  

 
§1º - Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 

 
a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, 
qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no 
processo de licitação ou na execução de contrato; 
b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de 
influenciar o processo de licitação ou de execução de contrato; 
c) “prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais 
licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão 
licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos; 
d) “prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou 
indiretamente, às pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação 
em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato. 
e) “prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções 
ou fazer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, 
com o objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de prática 
prevista, deste Edital; (ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do 
direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção. 

 
§2º - Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro 

multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa 
ou pessoa física, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, para a 
outorga de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da 
empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, 
coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução um contrato financiado pelo 
organismo. 

 
§3º - Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como 

condição para a contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser 
financiado, em parte ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou 
reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam 
inspecionar o local de execução do contrato e todos os documentos, contas e registros relacionados à 
licitação e à execução do contrato. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  
 

17.1 – O vencimento da validade da Ata de Registro de Preços não cessa a 
obrigação da CONTRATADA de cumprir os termos contratuais assinados até a data de vencimento da 
mesma. 
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ANO: 2023 | EDIÇÃO Nº 2.244 | ARIRANHA DO IVAÍ, Quarta-Feira, 28 de Junho de 2023. 

 

 

 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ 
Rua Miguel Verenka 14 - CEP - 86880-000 

e-mail: licitacao_ariranha@hotmail.com 
CNPJ Nº. 01.612.453/0001-31 

Fone/fax - 43-3433-1013 - 3433-1165 - ARIRANHA DO IVAÍ - PR 

 

17.2 – A Administração não se obriga a utilizar a Ata de Registro de Preços se 
durante a sua vigência constatar que os preços registrados estão superiores aos praticados no mercado, 
nas mesmas especificações e condições previstas na Ata de Registro de Preços. 

 
17.3 – A Administração, ao seu exclusivo critério, poderá, durante os últimos 30 

(trinta) dias de vigência da Ata de Registro de Preço, determinar a gradativa redução ou aumento do 
fornecimento, até a elaboração de um novo contrato. 

 
17.4 – Todos os prazos constantes em cada termo contratual serão em dias úteis, 

salvo disposição expressa em contrário e em sua contagem excluir-se-á o dia de início e incluir-se-á o 
dia do vencimento. 

 
17.5 – A despesa com a contratação correrá à conta da Dotação Orçamentária 

vigente na época da emissão da Autorização de Fornecimento pelo Departamento de Compras. 
 
17.6 – Fazem parte integrante desta Ata, independentemente de transcrição, as 

condições estabelecidas no Edital seus anexos e as normas contidas na Lei nº 8.666/93. 
 
Estando justas e contratadas, firmam a presente Ata, em 03 (três) vias, perante as 

testemunhas abaixo indicadas, para todos os fins e efeitos de direito. 
 
 

Ariranha do Ivaí-PR, 27 de junho de 2023. 
 

 
 
 

_____________________________ 
Thiago Epifanio da Silva 

Prefeito Municipal 
Contratante 

 
 
 
 

___________________________________ 
CONCEITO COMERCIO E DISTRIBUIDORA EIRELI 

Guilherme Simoni Weschenfelder – Representante Legal Contratada 
 
 
 

___________________________________ 
JACKSON DE LARA KLHEN - POSTO DE GASOLINA 

Renato dos Santos Klhen – Representante Legal Contratada 
 
 
 

A. L. DOS SANTOS LOPES LUBRIFICAÇÃO- ME  
Tarlei Lopes – Sócio Administrador 

Contratada 
 
 

Testemunhas: 
 
_________________________                                               _________________________     

Dileusa Guedert Paulino    Jessica da Silva Mendes 
RG: 6.005.609-1                             RG: 10.945.089-8 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ARIRANHA DO IVAÍ 

AVISO DE LICITAÇÃO 

 

EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS Nº 003/2023 

 

O Municipio de Ariranha do Ivaí torna público que fará realizar, às 10:00 horas do dia 18 de 
julho  do ano de 2023, na sede da Prefeitura Municipal Rua Miguel Verenka  n° 14  em Ariranha 
do Ivaí , Paraná, Brasil, TOMADA DE PREÇOS, sob regime de empreitada por preço global, 
tipo menor preço, da(s) seguinte(s) obra(s): 

Local do objeto Objeto 
Quantidade e unidade 

de medida 
Prazo de 
execução  

Rua Amadeus 
José da Silva s/n. 

Construção de 
infraestrutura urbana 
(lazer) 

837,00 m² 240 dias 

 

A Pasta Técnica com o inteiro teor do Edital e seus respectivos modelos, adendos e anexos, 
poderá ser examinada no endereço acima indicado, no horário comercial, ou solicitada através 
do e-mail licitacao_ariranha@hotmail.com. Informações adicionais, dúvidas e pedidos de 
esclarecimento deverão ser encaminhados à Comissão de Licitação no endereço ou e-mail 
acima mencionados – Telefone 43-3433-1013. 

 

                        Ariranha do Ivai, 28 de junho de 2023. 

 

      

 

Thiago Epifanio da Silva 

    Prefeito Municipal 
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                                       Rua Miguel Verenka, 14 – Centro – Fone/Fax (43) 3433-1013 – CEP 86880-000  

CNPJ  01.612.453/0001-31 

 

Município de 

ESTADO DO PARANA

DECRETO Nº. 111/2023 
 

 
SÚMULA: Decreta Revogação e 
Concede Gratificação RETIDE a 
Servidor Público Municipal e dá outras 
providencias.  

 
 
 O PREFEITO MUNICIPAL DE ARIRANHA DO IVAÍ, Estado do 
Paraná, Sr. THIAGO EPIFANIO DA SILVA, no uso de suas atribuições legais, em 
especial ao artigo 111, inciso VI, da Lei Orgânica do Município 
 

RESOLVE, 
 
 ART. 1º - Revogar Gratificação RETIDE- Tempo Integral e 

Dedicação Exclusiva, no percentual de 85% (oitenta e cinco) para assim 
conceder Gratificação Tempo Integral e Dedicação Exclusiva de 80% (oitenta 
por cento) para o servidor APARECIDO GOMES DA SILVA, matrícula N°459, 
ocupante do cargo efetivo de Motorista D, lotado na Secretaria Municipal de 
Saúde, qualificado em decorrência de estar exercendo função que exige 
dedicação exclusiva. 

 
 Art. 2º- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 

tendo efeitos retroativos a partir da data de primeiro de maio de dois mil e vinte 
e três (01/06/2023), ficando revogadas as disposições em contrário, em 
especial ao Decreto N°258/2022. 
  
Publique-se. 
  
          Edifício da Prefeitura Municipal de Ariranha do Ivaí, aos vinte e 
oito dias do mês de junho de dois mil e vinte três (28/06/2023). 
 
 
 
 
 

THIAGO EPIFANIO DA SILVA  
Prefeito Municipal 
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Município de 

ESTADO DO PARANA

DECRETO Nº. 112/2023 
 

 
SÚMULA: Decreta Revogação e 
Concede Gratificação RETIDE a 
Servidor Público Municipal e dá outras 
providencias.  

 
 
 O PREFEITO MUNICIPAL DE ARIRANHA DO IVAÍ, Estado do 
Paraná, Sr. THIAGO EPIFANIO DA SILVA, no uso de suas atribuições legais, em 
especial ao artigo 111, inciso VI, da Lei Orgânica do Município 
 

RESOLVE, 
 
 ART. 1º - Revogar Gratificação RETIDE- Tempo Integral e 

Dedicação Exclusiva, no percentual de 85% (oitenta e cinco) para assim 
conceder Gratificação Tempo Integral e Dedicação Exclusiva de 80% (oitenta 
por cento) para o servidor FLAVIO PRACHUN, matrícula N°202, ocupante do 
cargo efetivo de Motorista D, lotado na Secretaria Municipal de Saúde, 
qualificado em decorrência de estar exercendo função que exige dedicação 
exclusiva. 

 
 Art. 2º- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 

tendo efeitos retroativos a partir da data de primeiro de maio de dois mil e vinte 
e três (01/06/2023), ficando revogadas as disposições em contrário, em 
especial ao Decreto N°256/2022. 
  
Publique-se. 
  
          Edifício da Prefeitura Municipal de Ariranha do Ivaí, aos vinte e 
oito dias do mês de junho de dois mil e vinte três (28/06/2023). 
 
 
 
 
 

THIAGO EPIFANIO DA SILVA  
Prefeito Municipal 
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Município de 

ESTADO DO PARANA

DECRETO Nº. 113/2023 
 

 
SÚMULA: Decreta Revogação e 
Concede Gratificação RETIDE a 
Servidor Público Municipal e dá outras 
providencias.  

 
 
 O PREFEITO MUNICIPAL DE ARIRANHA DO IVAÍ, Estado do 
Paraná, Sr. THIAGO EPIFANIO DA SILVA, no uso de suas atribuições legais, em 
especial ao artigo 111, inciso VI, da Lei Orgânica do Município 
 

RESOLVE, 
 
 ART. 1º - Revogar Gratificação RETIDE- Tempo Integral e 

Dedicação Exclusiva, no percentual de 85% (oitenta e cinco) para assim 
conceder Gratificação Tempo Integral e Dedicação Exclusiva de 80% (oitenta 
por cento) para o servidor GILSON MARTINS DE MELO, matrícula N°667, 
ocupante do cargo efetivo de Motorista D, lotado na Secretaria Municipal de 
Saúde, qualificado em decorrência de estar exercendo função que exige 
dedicação exclusiva. 

 
 Art. 2º- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 

tendo efeitos retroativos a partir da data de primeiro de maio de dois mil e vinte 
e três (01/06/2023), ficando revogadas as disposições em contrário, em 
especial ao Decreto N°257/2022. 
  
Publique-se. 
  
          Edifício da Prefeitura Municipal de Ariranha do Ivaí, aos vinte e 
oito dias do mês de junho de dois mil e vinte três (28/06/2023). 
 
 
 
 
 

THIAGO EPIFANIO DA SILVA  
Prefeito Municipal 
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Município de 

ESTADO DO PARANA

DECRETO Nº. 114/2023 
 

 
SÚMULA: Decreta Revogação e 
Concede Gratificação RETIDE a 
Servidor Público Municipal e dá outras 
providencias.  

 
 
 O PREFEITO MUNICIPAL DE ARIRANHA DO IVAÍ, Estado do 
Paraná, Sr. THIAGO EPIFANIO DA SILVA, no uso de suas atribuições legais, em 
especial ao artigo 111, inciso VI, da Lei Orgânica do Município 
 

RESOLVE, 
 
 ART. 1º - Revogar Gratificação RETIDE- Tempo Integral e 

Dedicação Exclusiva, no percentual de 60% (sessenta) para assim conceder 
Gratificação Tempo Integral e Dedicação Exclusiva de 80% (oitenta por cento) 
para o servidor JOHNY SAMUEL APARECIDO BIANCATO, matrícula N°835, 
ocupante do cargo efetivo de Motorista, lotado na Secretaria Municipal de 
Saúde, qualificado em decorrência de estar exercendo função que exige 
dedicação exclusiva. 

 
 Art. 2º- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 

tendo efeitos retroativos a partir da data de primeiro de maio de dois mil e vinte 
e três (01/06/2023), ficando revogadas as disposições em contrário, em 
especial ao Decreto N°82/2023. 
  
Publique-se. 
  
          Edifício da Prefeitura Municipal de Ariranha do Ivaí, aos vinte e 
oito dias do mês de junho de dois mil e vinte três (28/06/2023). 
 
 
 
 
 

THIAGO EPIFANIO DA SILVA  
Prefeito Municipal 

 

 

18

Assinado digitalmente por: MUNICIPIO DE ARIRANHA DO IVAI:01612453000131
PUBLICAÇÃO DO ORGÃO OFICIAL
Data da assinatura: 28/06/2023 às 21:33:12

                            18 / 32



   

 

DIÁRIO OFICIAL 
MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ 

Em conformidade com Lei Complementar Estadual nº 137/2011, Lei Municipal nº 402/2012, que alterou o art. 37 da  
Lei Orgânica Municipal, bem como Lei Municipal nº 645/2017. 

                                                                             CNPJ: 01.612.453/0001-31 
 

ANO: 2023 | EDIÇÃO Nº 2.244 | ARIRANHA DO IVAÍ, Quarta-Feira, 28 de Junho de 2023. 

 

  
 
 
 
 
                                       Rua Miguel Verenka, 14 – Centro – Fone/Fax (43) 3433-1013 – CEP 86880-000  

CNPJ  01.612.453/0001-31 

 

Município de 

ESTADO DO PARANA

DECRETO Nº. 115/2023 
 

 
SÚMULA: Decreta Revogação e 
Concede Gratificação RETIDE a 
Servidor Público Municipal e dá outras 
providencias.  

 
 
 O PREFEITO MUNICIPAL DE ARIRANHA DO IVAÍ, Estado do 
Paraná, Sr. THIAGO EPIFANIO DA SILVA, no uso de suas atribuições legais, em 
especial ao artigo 111, inciso VI, da Lei Orgânica do Município 
 

RESOLVE, 
 
 ART. 1º - Revogar Gratificação RETIDE- Tempo Integral e 

Dedicação Exclusiva, no percentual de 60% (sessenta) para assim conceder 
Gratificação Tempo Integral e Dedicação Exclusiva de 80% (oitenta por cento) 
para o servidor VARLEI LUCIANO PAES, matrícula N°477, ocupante do cargo 
efetivo de Motorista D, lotado na Secretaria Municipal de Saúde, qualificado em 
decorrência de estar exercendo função que exige dedicação exclusiva. 

 
 Art. 2º- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 

tendo efeitos retroativos a partir da data de primeiro de maio de dois mil e vinte 
e três (01/06/2023), ficando revogadas as disposições em contrário, em 
especial ao Decreto N°209/2022. 
  
Publique-se. 
  
          Edifício da Prefeitura Municipal de Ariranha do Ivaí, aos vinte e 
oito dias do mês de junho de dois mil e vinte três (28/06/2023). 
 
 
 
 
 

THIAGO EPIFANIO DA SILVA  
Prefeito Municipal 
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Município de 

ESTADO DO PARANA

DECRETO Nº116/2023 
 

SÚMULA: Autoriza o Executivo Municipal a 
efetuar a abertura de Crédito Adicional Especial 
no orçamento do Município de Ariranha do Ivaí 
para o Exercício de 2023 e dá outras 
providências. 
 

O Excelentíssimo Sr. Thiago Epifanio da Silva, Prefeito do Município 
de Ariranha do Ivaí, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e, em 
especial, com fundamento na Este Departamento informa que, CONSTA Este 
Departamento informa que, CONSTA da Lei Municipal nº 1.137 de 28 de Junho de 
2023, devidamente publicada no Diário Oficial do Município, em 28 de Junho de 2023, 
edição 2.244, resolve: 

 
DECRETAR 

    Art.1º- Fica o Executivo autorizado a abrir no orçamento-programa do 
Município de Ariranha do Ivaí, para o exercício de 2023, um Crédito Adicional Especial no 
Valor de R$ 507.000,00 (quinhentos e sete mil reais) mediante as seguintes providências: 
 
I – INCLUSÃO NAS SEGUINTES DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS: 

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO VALOR 
11 SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA 

E ESPORTES 
  

11.002 DEPARTAMENTO DE ESPORTES  
11.002.27.812.0014.2.063  Atividades do Departamento de 

Esportes 
 

4.4.90.51.00.00 – 1015 Obras e Instalações 187.000,00 
4.4.90.51.00.00 – 896 Obras e Instalações 320.000,00 
 TOTAL 507.000,00 
 TOTAL GERAL 507.000,00 

 
     

Art. 2° - Como recurso para a abertura dos Créditos previstos no artigo 
anterior, é indicado como fonte de recursos o citado no § 1º, do Art. 43 da Lei Federal nº 
4.320/64, abaixo especificada; 

 
I – SUPERAVIT 
1015 Cessão Onerosa - Pré-Sal - Lei nº 

13.885/2019 
187.000,00 

 TOTAL 187.000,00 
 TOTAL GERAL 187.000,00 
 
 
II– EXCESSO 
2.4.2.2.99.0.1.05.00.00.00.00 REPASSE CONVENIO SEDU 857/2022 - 

MEU CAMPINHO 
 

 TOTAL 320.000,00 
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Município de 

ESTADO DO PARANA

 TOTAL GERAL 320.000,00 
   

   Art. 3° - Das alterações constantes dessa LEI ficam também incluídas 
nas ações do Plano Plurianual (PPA) e no Anexo de Metas e Prioridades da Lei de 
Diretrizes Orçamentárias (LDO), no que couber. 

 
   Art. 4° - Este DECRETO entrará em vigor na data de sua publicação, 

ficando revogadas as disposições em contrário. 
 

Edifício da Prefeitura do Município de Ariranha do Ivaí, aos vinte e oito 
dias do mês de junho de dois mil e vinte três (28/06/2023). 

 
 
 

Thiago Epifanio da Silva 
 Prefeito 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ 
Rua Miguel Verenka, 14 - CEP - 86880-000 
e-mail: protocolo@ariranhadoivai.pr.gov.br 

CNPJ Nº. 01.612.453/0001-31 
Fone/fax - 43-3433-1013 - 3433-1165 - ARIRANHA DO IVAÍ - PR 

  

 

 

 

LEI Nº 1.136/2023 
 
 

Dispõe sobre as diretrizes para elaboração do 
orçamento do município de ARIRANHA DO IVAÍ 
para o exercício financeiro de 2024 e dá outras 
providências. 
 
 

A Câmara Municipal de Ariranha do Ivaí, Estado do Paraná, aprovou 
e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte LEI: 
 

Art. 1º - Esta Lei estabelece as Diretrizes Gerais para elaboração do 
Orçamento Programa do Município de Ariranha do Ivaí relativo as metas e prioridades 
para o exercício financeiro de 2024 especificadas no Anexo I – Programas e Metas, 
estabelecidas por programas, objetivos, funções, subfunções, ações e metas. 

 
Art. 2º - A proposta orçamentária será elaborada em consonância com as 

disposições constantes da Lei Complementar 101 de 04/05/2000 tendo seu valor fixado 
em reais, com base na previsão de receita: 

I - fornecida pelos órgãos competentes, quanto às transferências legais da 
União e do Estado;  

II -  projetada, no concernente a tributos e outras receitas arrecadadas 
diretamente pelo Município, com base em projeções a serem realizadas considerando-
se os efeitos de alterações na legislação, variação do índice de preços, crescimento 
econômico ou qualquer outro fator relevante e serão acompanhadas do demonstrativo 
de evolução nos últimos três anos e da projeção para os dois seguintes e da metodologia 
de cálculo e premissas utilizadas. 

§ 1º - Não será admitida reestimativa de receita por parte do Poder 
Legislativo, salvo erro ou omissão de ordem técnica e legal. 

§ 2º - As operações de crédito previstas não poderão superar o valor das 
despesas de capital constantes da Proposta Orçamentária. 

 
Art. 3º - O montante das despesas fixadas acrescidas da reserva de 

contingência não será superior ao das receitas estimadas.   
 
Art. 4º - A reserva de contingência não será superior a 1% (um por cento) 

do total da receita corrente líquida prevista e se destinará ao atendimento de passivos 
contingentes e outros riscos e eventos fiscais imprevistos. 

 
Art. 5º - A manutenção de atividades incluídas dentro da competência do 

Município, já existentes no seu território, bem como a conservação e recuperação de 
equipamentos e obras já existentes terão prioridade sobre ações de expansão e novas 
obras. 

 
Art. 6º - A conclusão de projetos em fase de execução pelo Município terá 

preferência sobre novos projetos. 
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Art. 7º - Não poderão ser fixadas despesas sem que sejam definidas as 
fontes de recursos. 

 
Art. 8º - Na fixação da despesa deverão ser observados os seguintes limites, 

mínimos e máximos:   
I – as despesas com manutenção e desenvolvimento do ensino não serão 

inferiores a 25% (vinte e cinco por cento) da receita resultante de impostos, incluídas as 
transferências oriundas de impostos, consoante o disposto no artigo 212 da Constituição 
Federal; 

II – as despesas com saúde não serão inferiores ao percentual definido na 
Emenda Constitucional nº 29/2000; 

III - as despesas com pessoal do Poder Executivo Municipal incluindo a 
remuneração de agentes políticos, inativos e pensionistas e os encargos patronais não 
poderão exceder a 54% (cinquenta e quatro por cento) da receita corrente líquida; 

IV -  as despesas com pessoal do Legislativo Municipal inclusive a 
remuneração dos agentes políticos, encargos patronais e proventos de inatividade e 
pensões não será superior a 6% (seis por cento) da receita corrente líquida, se outro 
inferior não lhe for aplicável nos termos da Constituição Federal e suas emendas; 

V -o Orçamento do Legislativo Municipal deverá ser elaborado 
considerando-se as limitações previstas na Emenda Constitucional 58/2009. 

 
Art. 9º - Os recursos ordinários do Tesouro Municipal somente serão 

programados para a realização de despesas de capital depois de atendidas as despesas 
com pessoal e encargos sociais, serviço da dívida e outras despesas de custeio 
administrativo e operacional. 

 
Art. 10 - Além da observância das prioridades e metas fixadas nesta Lei, a 

Lei Orçamentária e os seus créditos adicionais somente incluirão projetos novos se 
estiverem adequadamente contemplados os projetos em andamento, salvo se 
existentes recursos especificamente assegurados para a execução daqueles. 

 
Art. 11 - As metas e prioridades da Administração Pública Municipal para o 

exercício de 2024, atendidas as despesas que constituem obrigação legal e 
constitucional do Município e as de funcionamento dos órgãos e entidades que integram 
o orçamento fiscal e da seguridade social, são as constantes no Anexo I desta Lei, as 
quais terão preferência na alocação dos recursos no projeto da lei orçamentária de 2024 
e na sua execução, não se constituindo, todavia, em limite à programação da despesa. 

Parágrafo Único - O Poder Executivo justificará, na mensagem que 
encaminhar a proposta orçamentária, a inclusão de outras despesas discricionárias em 
detrimento das prioridades e metas constantes do Anexo a que se refere o “caput” deste 
artigo. 

 
Art. 12 - Na proposta da Lei Orçamentária a discriminação da receita e 

despesa será apresentada, respeitada a padronização estabelecida pela Secretaria do 
Tesouro Nacional:  

I – quanto à natureza da despesa, por Órgão e Unidade Orçamentária, 
detalhada por categoria econômica, grupo de natureza de despesa, modalidade de 
aplicação e fonte de recurso sendo que o controle em nível de elemento e subelemento 
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de despesa e fonte de recurso, serão efetuados no ato da realização do empenho, nos 
termos da legislação vigente: 

II – quanto à classificação Funcional Programática, por função, subfunção e 
programa, detalhada em projetos, atividades e operações especiais; 
                    III – Durante a execução orçamentária, as fontes de recursos previstas na 
Lei Orçamentária Anual poderão ser reestimadas, alteradas ou novas poderão ser 
incluídas exclusivamente pela Secretaria de Finanças, departamento de planejamento 
ou contabilidade, de acordo com alterações exigidas pelo TCE/PR ou das fontes 
financiadoras do recurso, com as devidas justificativas. 
                    IV – Fica o Poder Executivo autorizado a realizar alterações na estrutura 
organizacional da classificação orçamentária da receita e da despesa, por alterações na 
legislação ocorridas após o encaminhamento da Lei de Diretrizes Orçamentárias e da 
Lei Orçamentária Anual de 2024 ao Poder Legislativo. 

 
 
Parágrafo 1º - A critério do Executivo Municipal poderá o orçamento ser 

elaborado em nível de detalhamento menor, quanto à natureza de despesa, que o de 
modalidade de aplicação. 

Parágrafo 2º - Cada projeto, atividade ou operação especial será detalhada 
por categoria, grupo de natureza de despesa, modalidade de aplicação e fonte de 
recurso. 

Parágrafo 3º - A Lei Orçamentária incluirá os seguintes demonstrativos: 
I - da receita, que obedecerá ao disposto no artigo 2º, parágrafo 1º da Lei 

Federal 4320/64 de 17/03/64, com alterações posteriores; 
II - da natureza da despesa, para cada órgão e unidade orçamentária; 
III - do programa de trabalho por órgãos e unidades orçamentárias, 

demonstrando os projetos e atividades de acordo com a classificação funcional 
programática; 

IV -outros anexos previstos em Lei, relativos a consolidação dos já 
mencionados anteriormente; 

 
Art. 13 - As emendas apresentadas pelo Legislativo que proponham 

alteração da proposta orçamentária encaminhada pelo Poder Executivo, bem como dos 
Projetos de Lei relativos a Créditos Adicionais a que se refere o artigo 166 da 
Constituição Federal, serão apresentados na forma e no nível de detalhamento 
estabelecido para a elaboração da Lei Orçamentária. 

 
Art. 14 - São nulas as emendas apresentadas à Proposta Orçamentária: 
I - que não sejam compatíveis com esta Lei; 
II - que não indiquem os recursos necessários em valor equivalente à 

despesa criada, admitidos apenas os provenientes de anulação de despesas 
suportadas pela mesma fonte de recurso, excluídas aquelas relativas às dotações de 
pessoal e seus encargos e ao serviço da dívida; 

 
Art. 15 - Poderão ser apresentadas emendas relacionadas com a correção 

de erros ou omissões ou relacionadas os dispositivos do texto do Projeto de Lei. 
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Art. 16 - A existência da meta ou prioridade constante no Anexo I desta Lei, 
não implica na obrigatoriedade da inclusão da sua programação na Proposta 
Orçamentária. 

 
Art. 17 - É vedada a inclusão, na lei orçamentária e em seus créditos 

adicionais, de dotações a título de subvenções sociais, ressalvadas aquelas destinadas 
a entidades privadas sem fins lucrativos, que preencham uma das seguintes condições: 

I – sejam de atendimento direto ao público, de forma gratuita, nas áreas de 
assistência social, segurança, saúde ou educação; 

II – atendam ao disposto no art. 204 da Constituição Federal, no art. 61 do 
ADCT, bem como na Lei nº 8742, de 07 de dezembro de 1993. 

Parágrafo Único - Para habilitar-se ao recebimento de subvenções sociais, 
a entidade privada sem fins lucrativos deverá apresentar declaração de funcionamento 
regular no último ano, emitida no exercício por duas autoridades locais e comprovantes 
de regularidade do mandato de sua diretoria. 

 
Art. 18 - É vedada a inclusão, na lei orçamentária e em seus créditos 

adicionais, de dotações a título de “auxílios” para entidades privadas, ressalvadas, as 
sem fins lucrativos e desde que sejam:  

 I – voltadas para ações de saúde e de atendimento direto e gratuito ao 
público; 

II – de atendimento direto e gratuito ao público e voltadas para o ensino 
especial, ou representativo da comunidade escolar das escolas públicas municipais do 
ensino fundamental; 

III – consórcios intermunicipais, legalmente instituídos e constituídos 
exclusivamente por entes públicos; 

IV – Associações Comunitárias de Moradores, devidamente constituídas e 
registradas no Cartório de Títulos e Documentos da Comarca, no concernente a auxílios 
destinados a execução de obras e aquisição de equipamentos de interesse comunitário; 

V – entidades com personalidade jurídica, para em conjunto com o Poder 
Executivo Municipal desenvolverem ações relacionadas ao lazer e o esporte. 

Art. 19 – A concessão de auxílios para pessoas físicas obedecerá 
preferencialmente os critérios estabelecidos pelos programas sociais que originam os 
recursos a serem aplicados, e no caso de recursos próprios do Município, será 
precedida da realização de prévio levantamento cadastral objetivando a caracterização 
e comprovação do estado de necessidade dos beneficiados. 

§ 1º - Serão consideradas como carentes pessoas cuja renda “per capita”, 
não ultrapasse na média a ½ (meio) salário mínimo por individuo que compõe a família. 

§ 2º - Independerá de comprovação de renda a concessão de auxílios em 
casos de emergência ou calamidade pública assim declarada pelo Chefe do Executivo 
Municipal. 

 
Art. 20 – São excluídas das limitações de que tratam os artigos 18 e 19 

desta lei, os estímulos concedidos pelo município para a implantação de empresas ou 
indústrias no Município, cuja concessão obedecerá aos critérios definidos em Lei. 

 
Art. 21 – A proposta orçamentária do Poder Legislativo Municipal para o 

exercício de 2024 deverá ser encaminhada ao Executivo Municipal, para fins de 
incorporação a proposta geral do Município até a data de 31 de agosto de 2023. 
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§ 1º - Os recursos correspondentes as dotações orçamentárias destinadas 
ao Poder Legislativo ser-lhe-ão repassados pelo Poder Executivo até o dia 20 de cada 
mês. 

§ 2º Sendo o orçamento fixado para o poder Legislativo, na Lei Orçamentária 
Anual (LOA), maior que 7% (sete por cento) do somatório da receita tributária e das 
transferências previstas no § 5º do art. 153 e nos arts. 158 e 159, efetivamente realizado 
no exercício anterior, o repasse duodecimal será ajustado a esse teto.  

Art. 22 – A proposta orçamentária do Município para o exercício de 2024 
será encaminhada para apreciação do Legislativo até dia 30 de setembro de 2023. 

Parágrafo 1° - A proposta orçamentária deverá ser composta dos quadros 
e demonstrativos constantes da legislação específica. 

Parágrafo 2° - Fica o Poder Executivo autorizado a incorporar, no ato da 
elaboração dos orçamentos, as eventuais modificações ocorridas na estrutura 
organizacional do Município, bem como na classificação orçamentária e valores da 
receita e da despesa, por alterações da legislação padronizadora ou reestimativas por 
ações ou secretaria, ocorridas após o encaminhamento da LDO à Câmara Municipal. 

 
Art. 23 - Se o Projeto de Lei do Orçamento de 2024 não for sancionado pelo 

Executivo até o dia 31 de dezembro de 2023 a programação dele constante poderá ser 
executada, enquanto a respectiva Lei não for sancionada, até o limite mensal de 1/12 
(um doze avos) do total de cada dotação na forma do estabelecido na proposta remetida 
à Câmara Municipal. 

Parágrafo Único - Considerar-se-á antecipação de crédito à conta da Lei 
Orçamentária a utilização dos recursos autorizada neste artigo. 

 
Art. 24 - A execução orçamentária será efetuada mediante o princípio da 

responsabilidade da gestão fiscal através de ações planejadas e transparentes que 
previnam riscos e corrijam desvios capazes de afetar o equilíbrio das contas públicas, 
mediante o cumprimento de metas de resultado entre receitas e despesas e a 
obediência a limites e condições no que tange à renúncia de receita, geração de 
despesas com pessoal, seguridade social e outras, dívida consolidada, operações de 
crédito, inclusive por antecipação de receita e inscrição em restos a pagar, normas estas 
constantes da Lei Complementar 101, de 2000.  

 
Art. 25 - Se no final de cada bimestre for verificado a ocorrência de 

desequilíbrio entre a receita e a despesa que possam comprometer a situação financeira 
do Município, o Executivo e o Legislativo Municipal promoverão, por ato próprio e nos 
montantes necessários, nos 30 (trinta) dias subsequentes, limitação de empenho e 
movimentação financeira, segundo os critérios estabelecidos na Legislação vigente e 
nesta Lei, dando-se assim, o equilíbrio entre receitas e despesas para fins da alínea a, 
I, 4º da Lei Complementar nº 101, de 2000. 

Parágrafo Único – No caso do Poder Legislativo não promover a limitação 
no prazo estabelecido no “caput” deste artigo, fica o Poder Executivo autorizado a limitar 
os repasses dos valores financeiros, segundo a realização efetiva das receitas no 
bimestre. 

 
Art. 26 - Não serão objeto de limitação as despesas relativas: 
I - a obrigações constitucionais e legais do Município; 
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II - ao pagamento do serviço da dívida pública fundada, inclusive 
parcelamentos de débitos; 

III -  despesas fixas com pessoal e encargos sociais enquanto o 
Município se mantiver num patamar de até 95% (noventa e cinco por cento) do limite 
máximo para realização de dispêndios com pessoal constante do artigo 20 da Lei 
Complementar 101, de 2000; 

IV -  despesas vinculadas a uma determinada fonte de recurso, cujos 
recursos já estejam assegurados ou o respectivo cronograma de ingresso esteja sendo 
normalmente executado. 

 
Art. 27 - Para fins de atendimento ao disposto no art. 169, § 1, II, da 

Constituição Federal, ficam autorizadas as concessões de quaisquer vantagens, 
aumentos de remuneração, criação de cargos, empregos e funções, alterações de 
estrutura de carreiras, bem como admissões ou contratações de pessoal a qualquer 
título, aos órgãos da Administração Direta,  Indireta e Fundos Municipais observado o 
disposto na Lei Complementar nº 101, de 2000, bem como, ainda, as disponibilidades 
financeiras do município. 

 
Art. 28 - Ocorrendo a superação do patamar de 95% (noventa e cinco por 

cento) do limite aplicável ao Município para as despesas com pessoal são aplicáveis 
aos Poderes Executivo e Legislativo as vedações constantes do Parágrafo Único, Inciso 
I a V do Artigo 22 da Lei Complementar 101, de 2000. 

Parágrafo Único - No exercício financeiro de 2024, a realização de serviço 
extraordinário, quando a despesa com pessoal houver extrapolado seu limite legal de 
comprometimento, exceto no caso previsto no art. 57, § 6º, inciso II, da Constituição 
Federal, somente poderá ocorrer quando destinada ao atendimento de relevantes 
interesses públicos que ensejam situações emergenciais de risco ou de prejuízo para a 
sociedade. 

 
Art. 29 - O disposto no § 1º do art. 18 da Lei Complementar nº 101, aplica-

se exclusivamente para fins de cálculo do limite da despesa total com pessoal, 
independentemente da legalidade ou validade dos contratos. 

Parágrafo Único - Não se considera como substituição de servidores e 
empregados públicos, para efeito do caput, os contratos de terceirização relativos a 
execução indireta de atividades que, simultaneamente: 

I – sejam acessórias, instrumentais ou complementares aos assuntos que 
constituem área de competência legal do órgão; 

II – não sejam inerentes a categorias funcionais abrangidas por plano de 
cargos do quadro de pessoal do órgão, salvo expressa disposição legal em contrário, 
ou quando se tratar de cargo ou categoria extinta, total ou parcialmente. 

 
Art. 30 – O projeto de lei que conceda ou amplie incentivo ou benefício de 

natureza tributária só poderá ser aprovado se atendidas as exigências do art. 14 da Lei 
Complementar 101, de 2000. 

Parágrafo 1° - Fica autorizada a proposição por parte do Chefe do Poder 
Executivo Municipal, mediante a edição de lei específica, da anistia de juros, multas e 
correção monetária de dívidas inscritas em Dívida Ativa do Imposto Sobre a Propriedade 
Predial e Territorial Urbana – IPTU e Contribuição de Melhoria, no decorrer de 2023. 
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Parágrafo 2° - Aplicam-se à lei que conceda ou amplie benefício de 
natureza financeira ou patrimonial as mesmas exigências referidas no “caput” podendo 
a compensação, alternativamente, em todos os casos, dar-se mediante o cancelamento, 
pelo mesmo período, de despesas em valor equivalente.   

Parágrafo 3° - São considerados incentivos ou benefícios de natureza 
tributária, para fins do “caput” deste artigo, os benefícios concedidos que alcancem, 
exclusivamente, determinado grupo de contribuintes e produzam redução da 
arrecadação potencial, aumentando consequentemente a disponibilidade econômica do 
contribuinte. 

 
Art. 31 - Ocorrendo a necessidade de se efetuar contenção de despesas 

para o restabelecimento do equilíbrio financeiro, os cortes serão aplicados, na seguinte 
ordem: 

I - novos investimentos a serem realizados com recursos ordinários do 
Tesouro Municipal; 

II - investimentos em execução à conta de recursos ordinários ou 
sustentados por fonte de recurso específica cujo cronograma de liberação não esteja 
sendo cumprido;  

III -  despesas de manutenção de atividades não essenciais 
desenvolvidas com recursos ordinários; 

IV - outras despesas a critério do Executivo Municipal até se atingir o 
equilíbrio entre receitas e despesas. 

 
Art. 32 - Os custos unitários de obras executadas com recursos do 

orçamento do Município, relativas à construção de prédios públicos, saneamento básico 
e pavimentação, deverão ter como base O Sistema Nacional de Pesquisa de Custos e 
Índices da Construção Civil (SINAPI), ou outro caso seja estipulado pelo órgão 
repassador do recurso. 

I – Caso o valor esteja defasado, ou não apareça participantes para o 
certame, poderá ser utilizado a cotação para composição do valor de referência para 
realização da obra. 

 
Art. 33 - Serão considerados, para efeitos do artigo 16 da Lei Complementar 

101/2000, na elaboração das estimativas de impacto orçamentário-financeiro quando 
da criação, expansão ou aperfeiçoamento de ação governamental, que acarretem 
aumento de despesa, os seguintes critérios: 

I – as especificações nele contidas integrarão o processo administrativo de 
que trata o art. 38 da Lei Federal nº. 8.666, de 21 de junho de 1993, bem como os 
procedimentos de desapropriação de imóveis urbanos a que se refere o § 3º do art. 182 
da Constituição Federal; 

II – entendem-se como despesas irrelevantes, para fins do § 3º do art. 16 da 
Lei Complementar 101/2000, aquelas cujo valor não ultrapasse, para bens e serviços, 
os limites dos incisos I e II do artigo 75 da Lei nº 14.133 de 1º de abril de 2021 e suas 
alterações 

 
 Art. 34 – Para efeito do disposto no art. 42 da Lei Complementar nº 101, de 

2000: 
I – considera-se contraída a obrigação no momento da formalização do 

contrato administrativo ou instrumento congênere; 
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II – no caso despesas relativas a prestação de serviços já existentes e 
destinados a manutenção da administração pública, considera-se como 
compromissadas apenas as prestações cujo pagamento deva se verificar no exercício 
financeiro, observado o cronograma pactuado. 

 
Art. 35 – Os Poderes deverão elaborar e publicar em até trinta dias após 

entrar em vigor  a Lei Orçamentária, cronograma de execução mensal de desembolso, 
nos termos do art. 8º da Lei Complementar nº 101, de 2000. 

Parágrafo Único - No caso do Poder Executivo Municipal, o ato referido no 
caput conterá, ainda, metas bimestrais de realização de receitas, conforme disposto no 
art. 13 da Lei Complementar nº 101, de 2000. 

 
Art. 36 – O Executivo Municipal poderá incluir na Lei Orçamentária o 

percentual de 45 % (quarenta e cinco por cento) para a realização de alterações 
orçamentárias, na forma de créditos adicionais suplementares, no orçamento da 
administração direta, indireta e do Poder Legislativo.  

§ 1º - As alterações orçamentárias constituem-se na reprogramação ou 
reavaliação das prioridades das ações mediante a realocação de recursos de uma 
categoria de programação para outra, de um órgão para outro e de uma unidade 
orçamentária para outra. 

§ 2º – A reprogramação referida no parágrafo anterior será realizada na 
forma de suplementação, transferência, transposição e remanejamento dos recursos. 

§ 3º – Para efeitos desta lei entende-se por: 
I – Transferência – a realocação de recursos que ocorre dentro do mesmo 

órgão e do mesmo programa de trabalho no nível de categoria econômica de despesa, 
mantendo-se o programa em funcionamento; 

II - Transposição, a realocação de recursos que ocorre de um programa de 
trabalho para outro dentro do mesmo órgão, ampliando, desta forma, um programa 
previsto na lei orçamentária com recursos de outro também nela previsto; 

III – Remanejamento, a realocação de recursos de um órgão/unidade para 
outro em programas de trabalho previstos na Lei Orçamentária; 

§ 4º – Excluem-se do limite de que trata o caput deste artigo os créditos 
adicionais suplementares que decorrem de superávit financeiro, excesso de 
arrecadação e leis municipais específicas aprovadas no exercício. 

§ 5º - Fica o Executivo Municipal autorizado a proceder ajuste no valor das 
ações do PPA e LDO sempre que ocorra alteração orçamentária que modifique estes 
valores. 

 
Art. 37 - Durante a execução orçamentária, as fontes de recursos, as 

codificações e descrições da receita e despesas previstas na Lei Orçamentária Anual 
poderão ser alteradas ou novas poderão ser incluídas exclusivamente pela Secretaria 
de Finanças, departamento de planejamento ou contabilidade, de acordo com 
alterações exigidas pelo TCE/PR, STN ou por exigência das fontes financiadoras do 
recurso, com as devidas justificativas.  

 
Art. 38 - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado, nos termos 

do art. 62 da Lei Complementar nº 101, de 2000, a custear despesas de competência 
de outras esferas de governo no concernente a segurança pública, assistência jurídica, 
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trânsito e incentivo ao emprego, mediante prévio firmamento de convênio, ou 
instrumento congênere.  

 
Art. 39 - No decorrer do exercício o Executivo fará até 30 (trinta) dias após 

o encerramento de cada bimestre a publicação do relatório a que se refere o § 3º do 
artigo 165 da Constituição Federal, nos moldes do previsto no artigo 52 da Lei 
Complementar 101, de 2000, respeitados os padrões estabelecidos no § 4º do artigo 55 
da mesma Lei. 

 
Art. 40 - O Relatório de Gestão Fiscal obedecendo aos preceitos do artigo 

54, § 4º do artigo 55 e da alínea b, inciso II do artigo 63, todos da Lei Complementar 
101 serão divulgados em até trinta dias após o encerramento do semestre, enquanto 
não ultrapassados os limites relativos à despesa total com pessoal ou à dívida 
consolidada, os quais uma vez atingidos farão com que aquele relatório seja divulgado 
quadrimestralmente. 

 
Art. 41 - O projeto de lei orçamentária demonstrará a estimativa da margem 

de expansão das despesas obrigatórias de caráter continuado para 2024, em valores 
correntes, destacando-se pelos menos aquela relativa aos gastos com pessoal e 
encargos sociais.  

 
Art. 42 – O controle de custos da execução do orçamento será efetuado em 

nível de unidade orçamentária com o desdobramento nos projetos e atividades cuja 
execução esteja a ela subordinados.   

 
Art. 43 – Os ajustes nas ações dos Programas do Plano Plurianual, bem 

como as suas alterações em suas metas físicas e financeiras, ocorridas até a data do 
envio deverão ser incluídas na proposta orçamentária para 2024. 

 
Art. 44 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 
 
 

Edifício do PAÇO MUNICIPAL de Ariranha do Ivaí, aos vinte e oito dias do mês 
de junho do ano de dois mil e vinte e três (28/06/2023). 

 
 
 

 
 

THIAGO EPIFANIO DA SILVA 
Gestor Municipal 
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LEI Nº 1.137/2023 
 

AUTORIZA O EXECUTIVO MUNICIPAL A 
EFETUAR A ABERTURA DE CRÉDITO 
ADICIONAL ESPECIAL NO ORÇAMENTO DO 
MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÌ, PARA O 
EXERCÍCIO DE 2023. 

 
 
 O POVO DO MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÌ, por seus representantes na 
Câmara Municipal, aprovou e o Prefeito Municipal, em seu nome, sanciona a seguinte 
LEI: 
 
  Art. 1º - Esta lei autoriza o Executivo Municipal a efetuar a abertura de 
crédito adicional especial no orçamento do município de Ariranha do Ivaí, para o 
exercício de 2023. 
 

    Art.2º- Fica o Executivo autorizado a abrir no orçamento-programa do 
Município de Ariranha do Ivaí, para o exercício de 2023, um Crédito Adicional Especial 
no Valor de R$ 507.000,00 (quinhentos e sete mil reais) mediante as seguintes 
providências: 

 

I – INCLUSÃO NAS SEGUINTES DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS: 

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO VALOR 
11 SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E 

ESPORTES 
  

11.002 DEPARTAMENTO DE ESPORTES  
11.002.27.812.0014.2.063  Atividades do Departamento de Esportes  

4.4.90.51.00.00 – 1015 Obras e Instalações 187.000,00 
4.4.90.51.00.00 – 896 Obras e Instalações 320.000,00 
 TOTAL 507.000,00 
 TOTAL GERAL 507.000,00 

 
     

Art. 3° - Como recurso para a abertura dos Créditos previstos no artigo 
anterior, é indicado como fonte de recursos o citado no § 1º, do Art. 43 da Lei Federal nº 
4.320/64, abaixo especificada; 

 
I – SUPERAVIT 

1015 Cessão Onerosa - Pré-Sal - Lei nº 
13.885/2019 

187.000,00 

 TOTAL 187.000,00 
 TOTAL GERAL 187.000,00 
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II– EXCESSO 

2.4.2.2.99.0.1.05.00.00.00.00 REPASSE CONVENIO SEDU 857/2022 - 
MEU CAMPINHO 

 

 TOTAL 320.000,00 
 TOTAL GERAL 320.000,00 

    

 
  Art. 4° - Das alterações constantes dessa LEI ficam também incluídas 
nas ações do Plano Plurianual (PPA) e no Anexo de Metas e Prioridades da Lei de 
Diretrizes Orçamentárias (LDO), no que couber. 
 
  Art. 5º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando 
em especial a Lei Municipal nº 1.133 de 12 de junho de 2023. 
 
 

Edifício do PAÇO MUNICIPAL de Ariranha do Ivaí, aos vinte e oito dias do mês 
de junho do ano de dois mil e vinte e três (28/06/2023). 

 
 
 

 
 

THIAGO EPIFANIO DA SILVA 
Gestor Municipal 
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